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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - Esta Lei isenta do Imposto Sobre Produto Industrializados – IPI 

os veículos automotores destinados aos portadores de Síndrome de Down. 

Art. 2º - A Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1º …............................................................................... 

…............................................................................................ 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou 

profunda, Síndrome de Down e autista, diretamente ou por intermédio 

de seu representante legal; 

…........................................................................................... 

§ 4º – O Poder Executivo definirá os conceitos de pessoas portadoras 

de deficiência mental severa ou profunda, Síndrome de Down ou 

autista, e estabelecerá as normas e requisitos para emissão dos 

laudos de avaliação delas.” (NR) 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei tem como objetivo isentar do Imposto de Produtos 

Industrializados – IPI os veículos automotores destinados aos portadores de 

Síndrome de Down. Atualmente, conforme a Lei nº Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro 

de 1995, não há previsão expressa de que o portador de Síndrome de Down tenha 

direito a essa isenção. 

Ademais, a Portaria Interministerial nº 2, de 21 de novembro de 2003, que 

“define critérios e requisitos para emissão de laudos de avaliação de Pessoas 

Portadoras de Deficiência Mental Severa ou Profunda, ou Autistas, com a finalidade 

da obtenção da isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI)”, menciona 

que o preenchimento do laudo referente à deficiência mental deverá atender a 

definição contida na Classificação Internacional de Doenças (CID-10). Nesse 

sentido, a Síndrome de Down  classifica-se na CID-10, mas com o Código Q. 90, 

que não está expresso nessa Portaria, ao contrário de outros códigos que estão 

expressos nessa norma infralegal. 

Sendo assim, em decorrência dessa omissão da CID-10/Código-Q. 90, os 

órgãos públicos responsáveis por analisar os pedidos de isenção de IPI não 
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consideram que a Síndrome de Down seja o suficiente para conceder a isenção 

pretendida. 

A publicação Diretrizes de Atenção à Pessoa com Síndrome de Down, do 

Ministério da Saúde, de 2013, define bem a necessidade de suprir essa lacuna para 

não restar dúvidas de que a Síndrome de Down é necessária e suficiente para 

garantir ao seu portador o benefício fiscal previsto na Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro 

de 1995: 

“A Síndrome de Down (SD) ou trissomia do 21 é uma condição humana 

geneticamente determinada, é a alteração cromossômica (cromossomopatia) mais 

comum em humanos e a principal causa de deficiência intelectual na população. A 

SD é um modo de estar no mundo que demonstra a diversidade humana. A 

presença do cromossomo 21 extra na constituição genética determina 

características físicas específicas e atraso no desenvolvimento.”  

Na mesma direção, artigo publicado na Revista Brasileira de Psiquiatria-

2000, “A síndrome de Down e sua patogênese: considerações sobre o 

determinismo genético”, demonstra que a Síndrome de Down deve ser considerada 

na concessão de isenção de IPI: 

“Síndrome de Down é uma condição genética, reconhecida há mais de um século 

por John Langdon Down,¹ que constitui uma das causas mais freqüentes de 

deficiência mental (DM), compreendendo cerca de 18% do total de deficientes 

mentais em instituições especializadas.”  

Portanto, há comprovação científica de que a Síndrome de Down deve 

ser considerada pelos órgãos como condição para a isenção do IPI. Logo, esta 

proposição tem como objetivo suprir uma lacuna legal e burocrática que fere o 

princípio da isonomia na concessão do benefício fiscal a uma parcela da sociedade 

acometida a limitações naturais e irreversíveis. 

Desse modo, considerando a relevância social da matéria, conto com o 

apoio dos nobres pares pela aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2019. 

 

Dep. Ney Leprevost 

PSD/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 

de automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 

quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 

utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 

5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 

(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 

ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 

um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 

de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9317-5-dezembro-1996-372090-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9317-5-dezembro-1996-372090-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
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deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 

20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 

20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 

caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 

as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 

de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 

a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 

de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 11.307, de 19/5/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº  2, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2003 
 

Define critérios e requisitos para emissão de 

laudos de avaliação de Pessoas Portadoras de 

Deficiência Mental Severa ou Profunda, ou 

Autistas, com a finalidade da obtenção da 

isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI), na Aquisição de 

Automóveis para Utilização no Transporte 

Autônomo de Passageiros, diretamente ou por 

intermédio de seu representante legal. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 235/2019 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE e o SECRETÁRIO ESPECIAL DOS 

DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, considerando o disposto na 

Lei nº  10.690, de 16 de julho de 2003, resolvem: 

 

Art. 1º- Definir critérios e requisitos para emissão de laudos de avaliação de 

pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas com a finalidade de 

obtenção da isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados(IPI) na aquisição de 

automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, diretamente ou por 

intermédio de seu representante legal conforme mexpresso no artigo 2º, IV, § 4º- da Lei nº 

10.690/ 2003. 

 

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria deverá ser requerido junto a 

Secretaria da Receita Federal ou aos órgãos por ela definidos. 

Parágrafo único. Os formulários de requerimento e laudo de avaliação para a 

habilitação do beneficiário serão fornecidos pela Secretaria da Receita Federal ou pelos 

órgãos e instituições por ela definidos. 

 

Art. 3º A condição de pessoa com deficiência mental severa ou profunda, ou 

autismo será atestada em conjunto por médico e psicólogo, nos formulários específicos 

citados no parágrafo único do art. 2º, seguindo os critérios diagnósticos constantes desta 

portaria, os quais foram estabelecidos no Decreto nº 3.298/99 e no DSM-IV - Manual 

Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


